
INDICAÇÃO Nº 
4328
, DE 2013
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Palmital atender, em caráter de urgência, suas necessidades de custeio.

JUSTIFICATIVA

O Presidente, Edson Rogatti, solicita desta  Pasta a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para que a Santa Casa de Palmital possa utilizar em despesas de custeio e manutenção.

Justifica sua solicitação considerando que a Santa Casa de Palmital é uma entidade filantrópica, mantenedora do único hospital com Pronto Atendimento e Maternidade Anexa, que presta assistência a saúde sem fins lucrativos, a uma população de aproximadamente 30 mil habitantes, composta conjuntamente com os municípios de Palmital, Ibirarema e Platina.

Dos atendimentos realizados, mais de 90% são para os usuários do SUS, evidenciando sua importância como suporte da saúde pública local e regional. Atualmente, a entidade vive uma crise financeira sem precedentes, gerada por dificuldades em  razão da defasagem nos preços da Tabela de procedimentos do SUS.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender a população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas


